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ATA DA PLENÁRIA DA XIII REUNIÃO ORDINÁRIA DO BIÊNIO 2023/2025 DO CONSELHO
GESTOR DO MONUMENTO NATURAL DOS CÂNIONS DO SUBAÉ

Na quarta-feira dia 27 de novembro de 2025, às 13 h 50 min, aconteceu a XIII Reunião Ordinária do Conselho Gestor
do Monumento Natural (MONA) dos Cânions do Subaé, do biênio 2025/2027 realizada na sede da empresa Penha
Papéis e Embalagens LTDA, localizada na Fazenda Pitinga - BR 420, Km 16, s/n, Santo Amaro - BA e conduzida pelo
Presidente do Conselho Gestor Ezivaldo Freitas da Silva. Os pontos de pauta abordados foram os seguintes: Abertura;
1.Informes;2. Aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias 2026;3. Apresentação: Projeto Crédito de
Sustentabilidade – Ricardo Mohylovski / Penha Papéis e Embalagens Ltda;4. O que ocorrer;5. Leitura e Aprovação da
Ata. A abertura da reunião foi realizada pela funcionária da Penha Papéis, a senhora Wilma Maria Silva Pereira que
deu boas vindas a todos. No primeiro ponto de pauta, o Sr. Ezivaldo passou a plenária os seguintes informes: Foi
realizado um faxinaço nas cachoeiras do MONA no dia 17/10/2025; A II Blitz Ambiental ocorreu no dia 19/10/2025
(domingo); Nos dias 06 e 07/11/2025 aconteceu o curso de guias e condutores de visitantes, promovido pela Secretaria
de Cultura e Turismo de Santo Amaro com apoio da gestão do MONA, UFRB, Corpo de Bombeiros Militar e Penha. O
curso ainda teria aula prática nos dias 03 e 04/12/2025, mas a data foi adiada; O presidente do Conselho também
participou da I Conferência de Turismo do município de Santo Amaro realizada em 18/11/2025; Estava programada
uma visita ao Cânion do rio Peraúna no dia 05/12/2025, mas foi adiada para o próximo ano. Em seguida, o espaço foi
franqueado aos Conselheiros e visitantes para apresentarem seus informes: O senhor Edcarlos, comentou sobre a
quantidade de caixas de sons no acesso ao MONA que consequentemente aumenta o risco de desmoronamento de
rochas nos pontos críticos, e alertou sobre a importância de ao visitar o MONA levar os resíduos para serem
descartáveis de forma correta.O Conselheiro Sidney solicita que haja uma apresentação da Bracell sobre os impactos
do plantio de Eucalipto no município de Santo Amaro e suas consequências nos volumes de água das cachoeiras do
MONA. A Bracell solicitou a sua saída do Conselho do MONA e Ezivaldo afirmou que não é possível impedir isso
porque a participação no Conselho tem que ser voluntária e não forçada. No segundo ponto de pauta, Aprovação do
Calendário de Reuniões Ordinárias 2026 foi elaborado, sendo acordadas as seguintes datas: XIV Reunião Ordinária
dia 19/03/2026, XV Reunião Ordinária dia 21/05/2026, XVI Reunião Ordinária dia 23/07/2026, XVII Reunião Ordinária
dia 17/09/2026 e XIII Reunião Ordinária dia 26/11/2026. Ficou acordado também que as reuniões irão acontecer no
período vespertino em local a definir. No terceiro ponto de pauta, Apresentação: Projeto Crédito de Sustentabilidade
– Ricardo Mohylovski / Penha Papéis e Embalagens Ltda. O tema abordou a diferença entre Créditos de Carbono e
Unidades de Crédito de Sustentabilidade (UCS).O senhor Ricardo destacou que a empresa Penha Papéis foi a
primeira empresa do nordeste a aderir ao projeto da Brasil Mata Viva (BMV) e informou ainda que foi feito um
inventário de carbono das Fazendas da Penha. Destacou também que tem interesse em marcar uma reunião para
apresentar o projeto para todos os órgãos aqui presentes neste dia. O Conselheiro Jader e também funcionário da
Penha, relatou que a fábrica permanecerá com a área dentro do MONA, que representa mais de 90 % da UC. O
projeto de crédito de sustentabilidade é uma forma de convergência com os interesses do Monumento Natural, devido
à aderência do projeto com as demandas do MONA. O projeto apresentado teve ampla aceitação pelos Conselheiros
presentes na reunião. No quarto ponto de pauta, não houve o que ocorrer. O único encaminhamento foi: Reunião
do Conselho Gestor do MONA com a empresa Brasil Mata Viva, para o mês de fevereiro do próximo ano, com data a
confirmar.No último ponto de pauta o Presidente do Conselho submeteu a Ata à apreciação da plenária que foi
aprovada por todos os presentes. Não havendo nada mais a declarar, o senhor Ezivaldo encerrou a reunião e para
constar, eu Liana Oliveira Duarte de Araújo, lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo
Presidente do Conselho, e será anexada lista de presença para que a mesma produza os seus efeitos legais.
 
Santo Amaro, 27 de novembro de 2025.
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